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PORTARIA Nº 52/2017 

 
 
Altera tabela de procedimentos 
médico-odontológico do Consorcio, e 
seus respectivos valores.  
 
 
 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DO VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito 
Municipal Giovane Wickert, no uso das atribuições que lhe são afetas 
pelo estatuto do CISVALE; 
 
Considerando que a Resolução do Consórcio Cisvale nº 13 de 2015, em 
seu artigo 4º, autoriza alteração dos valores através de portaria, com 
referencia a tabela de serviços e procedimentos médicos e odontológicos;   
 
Considerando que, no citado dispositivo, fica autorizada a alteração para 
adequação de mercado, dos valores constantes da tabela;  
 
Considerando que, conforme faz prova os ofícios em anexo, o maior 
prestador de serviços do Consórcio, no caso o Apesc - Hospital Santa 
Cruz, solicita reequilibro contratual, além do IGPM, em alguns casos 
específicos – endoscopia, colonoscopia, tomografia (eletivas e urgências), 
Raio X simples (eletivos e urgências/emergências); 
 
Considerando que a legislação, lei 8.666/93, autoriza o reequilibro 
econômico financeiro;  
 
Considerando que o dito hospital informa que não mais prestará alguns 
serviços pelo valor atual, e sendo ele o único a disponibilizar serviços de 
urgência e emergência em plantão;  
 



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO 

VALE DO RIO PARDO - CISVALE 
CNPJ 07664821/0001-71 

 
 

www.cisvalerp.com.br                  cisvale@santacruz.rs.gov.br 

Telefax: (51) 37156590  Telefone: (51) 37196590    

Rua Ernesto Alves, 128 CEP 96810-188 Santa Cruz do Sul/RS 

 
Consórcio Público associado à 

 

 

AGCONP  

 

2 
 

Considerando que, com relação aos serviços de fonoaudiologia, não há 
credenciamentos suficientes, para atender a demanda, e outros prestados 
informaram que não se credenciariam em razão do baixo valor da tabela. 
Apenas para o Município de Santa Cruz do Sul, existe uma demanda 
reprimida de cerca de 400 pacientes, conforme oficio da Central de 
Regulação;  
 
Considerando a responsabilidade, tempo despendido e complexidade da 
atividade de fonoaudiologia, o valor de R$ 23,68 (consulta) e R$ 17,76 
(sessões), não retribui o profissional pelo serviço prestado; 
 
Considerando a necessidade de inclusão do serviço de mastologista, 
conforme ofícios do munícipio de Venâncio Aires;  
 
Considerando o ofício do Município de Venâncio Aires solicitando o 
serviço de psiquiatria, que consta na tabela, entretanto não há nenhum 
prestador credenciado, pois o valor esta muito aquém da lógica de 
mercado;  
 
Considerando que os valores para a maioria os serviços que o Consorcio 
contrata através de credenciamento, estão defasados em relação aos 
praticados por outros consórcios, munícipios e hospitais,  
 
Considerando que, necessidade de ajuste na tabela, em razão de 
arredondamentos equivocados no momento do transferir as informações 
do sistema Excel para o site, determino o que segue; 
 

 
PORTARIA: 
 
 
Art. 1º Autoriza a majoração e adequação da tabela de 

procedimentos e serviços do Consórcio Cisvale, na seguinte logica. 
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Procedimento Percentual majoração ou inclusão 

Endoscopia, colonoscopia, 
tomografia (eletivas e urgências), 
Raio X simples (eletivos e 
urgências/emergências) 

10% 

Psiquiatria  100% 
 

Mastologista Inclusão, valor = R$ 59,21 

Consulta Fonoaudiologia 56,250%  

Sessões Fonoaudiologia 52,028% 

 
 
Art. 2º A tabela de valores e procedimentos que terá vigência, 

encontra-se apresilhada a presente, com a denominação de anexo I.  
 
Art. 3º Esta entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santa Cruz do Sul, 1 de março de 2017. 

 
 

Giovane Wickert  
Presidente CISVALE 

 
Léa Regina Machado Vargas    Diogo Durigon 
Diretora Executiva     Assessoria Jurídica 
 

Registre-se e publique-se. 
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Certifico que o presente ato normativo foi publicado 
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